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RESUMO  

 

O estágio curricular obrigatório foi realizado na Fundação Estadual de Proteção Ambiental 

Henrique Luis Roessler (FEPAM), no período de 21 de janeiro até 20 de julho de 2022, com a 

supervisão da Eng. Agr. Giovana Santi Rosato e orientação acadêmica do Prof. Dr. Christian 

Bredemeier. Objetivou-se com este estágio o aprimoramento dos conhecimentos na gestão 

ambiental, assim como das licenças emitidas pelo estado do Rio Grande do Sul (RS), bem como 

aplicar ferramentas de georreferenciamento para análises remotas de solicitações de licenças e 

levantamento de dados para o presente trabalho de conclusão do Curso de Agronomia da 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS). A proposta de atividades durante o 

período de estágio foi de realizar o acompanhamento de vistorias, elaboração e emissão de 

pareceres, licenças e autorizações, assim como atividades administrativas do setor de Divisão 

de Licenciamento de Aquacultura e Culturas Perenes (DILAP) da FEPAM, como atendimento 

ao público e organização dos processos físicos.  

 

Palavras-chave: FEPAM; licença ambiental; vistoria.  
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1. INTRODUÇÃO 

 

O estágio curricular foi realizado na Fundação Estadual de Proteção Ambiental 

(FEPAM), instituição pública ligada ao governo do estado do Rio Grande do Sul (RS), no 

período de 21 de janeiro a 20 de julho de 2022, na sede da instituição localizada no município 

de Porto Alegre, RS. Como a instituição conta com servidores públicos admitidos via concurso, 

seleciona profissionais de diversas formações para os setores. A Divisão de Licenciamento de 

Aquacultura e Culturas Perenes (DILAP), por exemplo, onde foi realizado o estágio, conta com 

biólogos, engenheiros agrônomos e engenheiros florestais, visto que estes possuem em sua 

formação a capacitação necessária para a atuação na área.  

Dentre as áreas de atuação, a silvicultura é uma das quatro maiores cadeias do 

agronegócio brasileiro em termos de balança comercial, tendo uma responsabilidade de 4% do 

PIB, e, em 2019, representou R$12,4 bilhões das exportações, gerando aproximadamente seis 

milhões de empregos. No Brasil, o cultivo de espécies exóticas como eucalipto, pinus e acácia 

tem maior destaque na área de florestas plantadas. Além disso, para o cultivo dessas espécies, 

faz-se necessário o licenciamento ambiental, que tem por objetivo controlar o impacto local que 

essa atividade florestal pode causar no ecossistema. 

O conceito de “floresta plantada” está embasado legalmente no decreto n° 8.375/2014, 

que define a política agrícola para florestas plantadas, onde diz, no artigo 2º, “Consideram-se 

florestas plantadas, para efeito deste Decreto, as florestas compostas, predominantemente, por 

árvores que resultam de semeadura ou plantio, cultivadas com enfoque econômico e com fins 

comerciais”. A área estimada de florestas plantadas, no Brasil, no ano de 2020, totalizou 9,3 

milhões de hectares, sendo que mais de 70% do total se encontra nas regiões Sul e Sudeste do 

país (SISTEMA OCEPAR, 2020). 

A atividade está distribuída em todo país, tendo maior importância em Minas Gerais, 

seguido por São Paulo, Paraná, Bahia e Santa Catarina, respectivamente. O setor fomenta desde 

produção de mudas melhoradas até a exportação de matéria-prima, como é o exemplo da pasta 

de celulose, pellets, carvão vegetal, briquedes, madeira para lenha e extração de óleo vegetal a 

partir das folhas (TORRES et al., 2014). 

Dos setores da instituição, a Divisão de Aquacultura e Culturas Perenes é responsável 

por licenciar atividades tanto de aquacultura como de silvicultura, sendo que, no estado, as 

espécies com maior interesse de plantio são  Eucalyptus, Pinus e  Ácacia, o que já está 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Eucalyptus
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estabelecido por parte dos produtores e do comércio; assim, os analistas do setor tem suas 

formações que dão condições para tal tipo de avaliação. 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul – CREA/RS – 

estabelece as atribuições dentro da área de atuação dos respectivos engenheiros e, dentro das 

atividades previstas para os agrônomos, está a W0595 – meio ambiente – Licenciamento 

Ambiental, conferindo assim uma das diversas atribuições do Agrônomo. 

A realização do estágio na FEPAM se deu pela motivação em aprofundar o 

conhecimento na área ambiental e florestal, desde o embasamento legal até a atuação efetiva 

dentro dos empreendimentos, visto que é uma das atribuições agronômicas pouco exploradas 

pela classe. Além disso, pela possibilidade de colocar em prática conhecimentos adquiridos em 

disciplinas obrigatórias e alternativas, que deram base para as atividades desenvolvidas. 

As atividades desempenhadas durante o período de estágio englobaram o 

acompanhamento de análises das solicitações de licenças ambientais para empreendimentos 

que se enquadram na resolução 372/2018 da CONSEMA, incluindo a rotina dos analistas do 

setor da DILAP, de vistorias de implantação e também acompanhamento de regularização de 

áreas já licenciadas (ou seja, com proposta de atividade vegetal já implantada), assim como 

renovação do licenciamento. 

 

2. CARACTERIZAÇÃO E DESCRIÇÃO DA FEPAM  

 

A Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessler – FEPAM – é a 

instituição responsável pelo licenciamento ambiental no Estado do Rio Grande do Sul. O nome 

da instituição remete ao pioneiro ambientalista gaúcho Henrique Luis Roessler, nascido em 16 

de novembro de 1896 e falecido em 14 de novembro de 1963.  

Atualmente, a instituição possui nove escritórios regionais distribuídos pelo estado, nos 

municípios de Alegrete, Caxias do Sul, Santa Cruz do Sul, Santa Maria, Santa Rosa, Tramandaí, 

Passo Fundo, Pelotas e Porto Alegre (Figura 1). É um dos órgãos executivos do Sistema 

Estadual de Proteção Ambiental – SISEPRA (RIO GRANDE DO SUL, 1994) que, a partir de 

1999, passou a ser coordenado pela Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Infraestrutura – 

SEMA (RIO GRANDE DO SUL, 1999). O SISEPRA prevê a ação integrada dos órgãos 

ambientais do estado em articulação com o trabalho dos municípios (FEPAM, s/d). 
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Figura 1 – Localização das sedes da FEPAM no estado do Rio Grande do Sul. 

 

Fonte: FEPAM, s/d. 

 

A sede fica localizada no município de Porto Alegre, RS, e é setorizada em 

Departamento Agrossilvipastoril, Divisão de Mineração, Divisão de Licenciamento e Controle 

da Poluição Industrial, Serviço de Licenciamento de Atividades Industriais em Implantação, 

Serviço de Licenciamento e Monitoramento de Indústrias e Postos de Combustíveis, Serviço 

de Licenciamento e Monitoramento de Indústrias, Divisão de Resíduos Sólidos, Divisão de 

Infraestrutura e Saneamento, Divisão de Energia, Departamento de Fiscalização, Divisão de 

Fiscalização de Rotina, Serviço de Autos de Infração, Divisão de Criações, Divisão de Culturas 

Agrícolas, Divisão de Agrotóxicos, Divisão de Emergências Ambientais, Departamento de 

Qualidade Ambiental, Divisão de Planejamento e Divisão de Licenciamento de Aquacultura e 

Culturas Perenes, além dos setores ligados às atividades administrativa e jurídica. O ingresso 

de servidores ocorre por meio de concurso público, com edital e número de vagas conforme 

interesse e demandas da instituição. Atualmente o quadro efetivo da instituição conta com 318 

profissionais pela Consolidação das Leis de Trabalho (CLT), 81 estagiários, divididos entre 

nível médio e superior, e 14 terceirizados, divididos entre limpeza, higienização e segurança. 
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3. REFERENCIAL TEÓRICO 

 

3.1 Importância do Licenciamento Ambiental brasileiro 

 

O Licenciamento Ambiental foi estabelecido pela Lei nº 6.938, de 1981, que dispõe 

sobre a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) e traz um conjunto de normas para a 

preservação ambiental. Os objetivos do licenciamento ambiental são promover o 

desenvolvimento social e econômico do país, mantendo a qualidade ambiental e a 

sustentabilidade, permitindo a ação preventiva do Poder Público no que tange a 

empreendimentos potencialmente poluidores ou degradadores, implementando, assim, o 

princípio da prevenção dos danos ambientais, preconizada pela Declaração do Meio Ambiente 

Humano na Conferência de Estocolmo de 1972. Além disso, é um processo administrativo 

executado pelos órgãos ambientais competentes que pode conceder o licenciamento para a 

instalação, a ampliação e a operação de atividades e/ou empreendimentos que utilizam de 

recursos ambientais. 

Os três tipos de empreendimentos que estão sujeitos à licença ambiental são atividades 

que usam diretamente recursos naturais, como solo, água, árvores ou animais, como mineração, 

agropecuária e pesca; empresas que são consideradas poluidoras, não só por extraírem recursos 

naturais diretamente do meio ambiente, mas por produzirem resíduos sólidos, líquidos ou 

gasosos; e atividades que provocam degradação do meio ambiente, como obras de infraestrutura 

(PORTAL DA INDÚSTRIA, [2020?]). 

O processo de licenciamento ambiental é realizado em três fases. A primeira é 

denominada de Licença Prévia (LP), concedida na fase preliminar do planejamento da atividade 

ou do empreendimento. Nessa fase, aprova-se a localização e a concepção do empreendimento, 

atesta-se a viabilidade ambiental e estabelecem-se os requisitos básicos e condicionantes a 

serem atendidos nas próximas fases de implementação. A segunda é intitulada de Licença de 

Instalação (LI), e é a autorização da instalação da atividade ou empreendimento, ou de acordo 

com as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as 

medidas de controle ambiental e demais condicionantes. E por fim a terceira fase, a de Licença 

de Operação (LO), que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento após a 

verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de 

controle ambiental e os condicionantes determinados para a operação. Seu prazo de validade é 

de quatro a dez anos, o que varia dentro deste período fica a critério do órgão ambiental 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938compilada.htm
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competente que liberou o documento, de acordo com a necessidade de atendimento das 

condicionantes. 

O desafio das licenças é adequá-las às melhores práticas, de modo a eliminar as 

disfunções, que podem ser plantio de exóticas dentro de áreas de conservação como Áreas de 

Preservação Permanente (APP), reserva legal, afloramento rochoso sem delimitação de 

lindeiros, que, por consequência, comprometem a qualidade do meio ambiente e geram 

obstáculos desnecessários ao funcionamento pleno da economia.  

A Lei nº 6.938 de 1981, que dispõe sobre a PNMA, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras providências, foi alterada pela Lei nº 12.651 de 2012, que 

é chamada de “novo” código florestal, que estabelece normas gerais sobre a proteção de 

vegetação nativa, área de preservação permanente, reserva legal, e de uso restrito, exploração 

florestal, suprimento de matéria-prima florestal. E que assim como a anterior, a Lei nº 6.938, a 

nova Lei nº 12.651, tem como base a Carta Magna nos preceitos contemplados em 1988, em 

que, no capítulo VI, o Meio Ambiente ganha destaque com o artigo 225 (BRASIL, 1988). 

Hierarquicamente, o Estado deve seguir a Federação, podendo ser mais restritivo, assim 

como Município deve seguir a Federação, o Estado podendo ainda ser mais limitado e restritivo, 

com isso tem-se a municipalização, que tem como objetivo garantir que as leis mais superiores, 

como as federais e as estaduais sejam efetivadas, podendo também ser ainda mais restritivas 

quando os municípios competentes fazem suas leis de aplicação, assim como mostra a Figura 

2. Hoje um exemplo que ocorre é o Convênio Mata Atlântica, conforme o qual os municípios 

passam por um processo de apresentação de documentos comprobatórios de sua capacidade de 

poder fazer a emissão de autorizações e licenças que anteriormente eram de competência 

estadual. A Lei Complementar nº 140/2011 deu prerrogativa para que os municípios possam 

também fazer algumas das liberações que constam na Resolução do CONSEMA 372/2018, que   

 

“Dispõe sobre os empreendimentos e as atividades utilizadores de 

recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, 

sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, passíveis de 

licenciamento ambiental no estado do Rio Grande do Sul, destacando 

os de impacto de âmbito local para o exercício da competência 

municipal no licenciamento ambiental” (RIO GRANDE DO SUL, 

2018),  

 

como sendo de licenciamento estadual, e não somente as atividades de impacto local, 

citadas no artigo 9º da Lei Complementar  nº 140/2011 (BRASIL, 2011). O Conselho Estadual 
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do Meio Ambiente (CONSEMA) é um fórum democrático de discussão dos problemas 

ambientais e instância incentivadora de demandas e de proposição de medidas que aprimoram 

a gestão ambiental do estado.  

 

Figura 2 – Legislação Ambiental – Princípios e fundamentos. 

 

Fonte: FONSECA, 2018. 

 

A problemática que acompanha este fator é a descentralização do licenciamento 

ambiental, com vários estudos que mostram que os municípios têm baixa capacidade 

institucional. Uma pesquisa realizada (Figura 3) com profissionais da área, analistas e gestores, 

mostrou que, em 84 municípios de 20 estados brasileiros, 55% dos profissionais consideraram 

a licença eficiente, e apenas 24% dos consultores e empreendedores consideraram eficiente 

(NASCIMENTO, FONSECA, 2017). Nesse estudo, cabe ressaltar, dos 84 municípios 

analisados, 83% detém o convênio com a administração estadual para realizar o licenciamento. 

Os municípios que podem conceder o licenciamento apresentam um maior número de 

liberações comparado aos municípios que não detém este convênio administrativo, o que é 

esperado, visto que esse é o objetivo da municipalização. 
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Figura 3 – Posicionamento dos gestores e analistas dos municípios e dos consultores e empreendedores. 

 

Fonte: NASCIMENTO E FONSECA, 2017.  

 

3.2 Licenciamento Ambiental no Rio Grande do Sul 

 

No estado do Rio Grande do Sul, além das leis federais existem leis ainda mais 

restritivas no âmbito ambiental, que seguem o Código Estadual do Meio Ambiente Lei n° 

11.520 de 2000 que foi alterado em janeiro de 2020, pela Lei n° 15.434, com aproximadamente 

480 alterações que visam desburocratizar os processos de licenciamento sem descuidar do meio 

ambiente. Uma das partes mais delicadas é a dos empreendimentos com influência e interesse 

político; nesse caso, foi prevista a alteração de benefícios para empreendimentos que tiverem 

boas condutas de proteção e conservação ambiental, visto que parceiras estrangeiras atualmente 

têm como um dos pilares fundamentais a sustentabilidade das atividades.  

O Conselho Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA, do estado do Rio Grande do 

Sul, é uma ferramenta importante e  

 

“Estabelece parâmetros e critérios para classificação, segundo o 

porte e potencial poluidor/degradador, dos empreendimentos e 

atividades efetiva ou potencialmente poluidores ou ainda que, de 

qualquer forma, possam causar degradação ambiental, para fins 

estritos de enquadramento visando à determinação do preço para 

análise dos processos de licenciamento ambiental” (RIO GRANDE 

DO SUL, 2015). 
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A Resolução nº 102/2005 do CONSEMA dispõe sobre os critérios para o exercício da 

competência do Licenciamento Ambiental Municipal, no âmbito deste estado. O artigo 1º cita 

que compete ao órgão ambiental municipal, ouvidos os órgãos competentes da União e do 

Estado, quando couber, o licenciamento ambiental dos empreendimentos e atividades 

relacionados em Anexo Único, nesta Resolução, onde também estão fixados os respectivos 

graus de poluição e portes e que lhe caracterizam como de impacto local (KLANOVICZ, 2017). 

Dessa forma, hoje, o que se utiliza como balizador de competência de licenciamento é a 

Resolução do CONSEMA de nº 372/2018, que dispõe sobre todas as atividades passíveis de 

licenças, assim como quem deverá realizar o processo de licenciamento, se é o Estado ou o 

Município. E a partir dela dá-se início ao processo. 

O estado do Rio Grande do Sul apresenta dois dos biomas mais ameaçados do Brasil, as 

terras altas da metade norte do estado, que são ocupadas pelo bioma Mata Atlântica, que 

perfazem atualmente cerca de 30% do território gaúcho. As planícies da metade sul do território, 

que são ocupadas pelo bioma Pampa, caracterizado pelos seus campos (limpos ou 

subarbustivos), pastagens e zonas agrícolas (MATEUS, PADILHA, 2017). 

 A fim de conservar os dois biomas, foi criado o Zoneamento Ambiental para Atividade 

de Silvicultura (ZAS), com o intuito de aumentar a produção no setor florestal sem deixar de 

preservar os recursos naturais da região. 

O modelo de ZAS atualmente vigente no estado do Rio Grande do Sul estabeleceu uma 

divisão do território gaúcho em 160 unidades espaciais de planejamento, com características 

físicas e naturais homogêneas, que resultaram da sobreposição de 25 bacias hidrográficas (BH) 

e 45 unidades de paisagem natural (UPN). A realização de atividade silvícola em cada uma 

dessas unidades de planejamento é condicionada nomeadamente em termos de limites 

percentuais de ocupação adicional, tamanhos máximos das plantações e distâncias mínimas 

entre elas (MATEUS, PADILHA, 2017), como mostrado na Figura 4. 

Esse tipo de zoneamento deverá ser aplicado a novos plantios ou na renovação dos 

plantios florestais e a critério do órgão ambiental licenciador. Em casos de proteção de áreas 

especiais, como banhados, dunas e Áreas de Preservação Permanente, poderá ser exigida a 

adequação de área. A Figura 4 discorre sobre a unidade de paisagem PS4, que está limitada às 

áreas de maciços assim como a distância mínima entre eles, além de conter a porcentagem para 

a atividade silvícola naquela unidade paisagística e bacia hidrográfica. 
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Figura 4 – Limitações da UPN PS4. 

 

Fonte: RIO GRANDE DO SUL, 2010. 

 

4. ATIVIDADES REALIZADAS 

 

Durante o período de estágio foi realizado o acompanhamento das atividades cotidianas 

desempenhadas pelos analistas de cada setor, como biólogos, engenheiros agrônomos e 

engenheiros florestais. As atividades acompanhadas foram a liberação de licenças de operações 

ou regularizações, atendimento ao público, organização dos processos físicos do setor, vistorias 

e elaboração de relatórios de vistorias. 

 

4.1 Acompanhamento de licenças emitidas 

 

O acompanhamento da liberação de licenças ambientais permitiu a análise, juntamente 

com o analista encarregado, dos documentos enviados pelo responsável técnico através do 

sistema especializado de silvicultura. Nesse sistema, os documentos são anexados e 

posteriormente analisados pelo setor. Dessa forma, foi possível acompanhar alguns equívocos 

que acontecem por parte da consultoria, como falta de documentos dentro do prazo solicitado, 

mapas não georreferenciados para que seja possível fazer análise e acompanhamento da área 

em questões de área de efetivo plantio, área delimitada como reserva legal, área de preservação 

permanente se for o caso, assim como afloramentos rochosos, passagem de energia sob o talhão 

de plantio, aceiros externos e internos.  

Dentre as rotinas realizadas foi possível ter a experiência de acompanhar a análise de 

um processo que teve entrada no setor, para a qual foi manifestada a iniciativa de fazer parte da 

emissão da licença de regularização. Todas as áreas com a atividade de silvicultura que ainda 

não tivessem licença ambiental nem cadastro florestal junto à Secretaria da Agricultura, 
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Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação – SEAPDR – tiveram até dezembro de 2021 para 

fazer as regularizações sem que fossem penalizadas. A partir dessa data, todos os 

empreendimentos que estivessem em atividade sem a licença estavam irregulares. Um exemplo 

deste processo ocorreu no município de Tapes, RS, em uma área de 250 hectares, sendo 180 

hectares de efetivo plantio misto (eucalipto e acácia). O analista do setor, ao fazer a primeira 

análise dos documentos anexados no sistema especialista de silvicultura, percebeu que o mapa 

de uso do solo do técnico não condizia com as imagens do Google Earth, sendo esta a principal 

motivação para que se marcasse uma vistoria. O responsável técnico foi comunicado, porém, 

por motivos pessoais, não pôde se fazer presente, o que não impediu a visita, visto que o 

responsável estava ciente da visita do analista da instituição. Chegando ao local do 

empreendimento foi constatado que, de fato, as medidas dos talhões estavam equivocadas no 

mapa enviado para análise, e, dessa forma, no relatório de vistoria, foi solicitado um mapa 

georreferenciado dentro do prazo de 60 dias. Também foi necessária a adequação dos aceiros 

internos, que não continham seis metros, e dos aceiros lindeiros, que estavam com menos de 12 

metros. Todas essas adequações teriam que ser realizadas e comprovadas em relatório de 

vistoria para que fosse emitida a Licença Ambiental para tal atividade. Quando expirou o prazo 

de 60 dias, o responsável técnico pediu uma prorrogação de mais 30 dias para a apresentação 

do relatório com as adequações, que foi atendida para que se pudesse dar andamento ao 

processo. 

Um dos aspectos importantes da licença, neste caso, foi a adequação dos aceiros 

lindeiros, que o setor da instituição FEPAM padronizou como sendo de 12 metros, 

comprimento que o corpo de bombeiros julga mais adequado para evitar que possíveis 

incêndios que possam vir a acontecer passem de um talhão ao outro. Outro ponto crucial neste 

empreendimento foi a solicitação de camalhões dentro dos aceiros internos, visto que a área é 

bem recortada, para que a água de precipitação volte para dentro dos talhões de cultivo, evitando 

assim a erosão, carregamento excessivo de solos para a parte mais baixa da área e assoreamento 

das vertentes de água que haviam dentro da APP. Assim, a licença garante que o básico seja 

feito para que se tenha um bom andamento dentro da atividade, preservando o ambiente. 
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4.2 Acompanhamento nas vistorias 

 

Dentro das demandas de liberações de licenças ambientais, regularizações e 

autorizações, o analista encarregado costuma ir até o local da atividade e/ou empreendimento a 

ser implantado ou regularizado, para que seja feita a conferência do que foi relatado por mapa 

e relatório pelo responsável técnico do empreendimento. A licença que a DILAP libera conta 

com oito tópicos que ditam como deve ser o andamento do empreendimento dentro do prazo 

vigente que também é determinado pelo documento emitido. Esses tópicos regem desde 

responsáveis pelo empreendimento, tratamento de resíduos, uso de agrotóxicos, preservação e 

conservação ambiental, riscos ambientais até os passivos da área. Dentre esses tópicos também 

há o item que discorre sobre o manejo florestal, com um subtópico que trata sobre as estradas e 

os aceiros e sua manutenção periódica.  

Quando falamos de fiscalização dos empreendimentos em atividade de silvicultura, 

falamos também sobre as vistorias, que são definidas de acordo com a necessidade de cada 

empreendimento e suas complexidades, podendo ser para novas áreas de plantio, para checar 

se o mapa de uso de solos enviado à instituição está de acordo com o que se tem dentro do horto 

florestal, se nos casos de renovações as áreas são as mesmas ou por algum motivo teve plantio 

dentro de APP ou reserva legal. Após a vistoria, a elaboração do relatório é feita pelo analista 

técnico, que inclui fotos e pontos georreferenciados de questões a serem padronizadas para que 

a licença seja emitida como, por exemplo, a remoção de exemplares do plantio de silvicultura 

dentro da área de APP, aceiro interno com largura menor do que 6 metros, sem presença de 

bueiros em pontos de menor altitude que possam vir a acumular água dos talhões.  

Ao longo do período de estágio e acompanhando diversas vistorias foi se percebendo 

como é recorrente a necessidade de fazer a recuperação de Áreas de Preservação Permanente 

(APP), cujo dano foi causado pelo plantio dentro da área de APP, ou por ter restos culturais em 

cima da APP, tráfego animal dentro de APP, ou ainda supressão da APP para aumentar largura 

de aceiros ou lindeiros. A partir disso, surgiu o questionamento sobre qual é a efetividade das 

licenças ambientais para a recuperação dessas áreas degradadas pelo manejo do horto. 

Junto com o setor de geoprocessamento foram criados shapes, termo proveniente de 

“shapefile”. O shapefile é um formato de armazenamento de dados de vetor para armazenar a 

posição, a forma e os atributos de feições geográficas, para que se pudesse ter uma maior 

dimensão sobre a eficiência das condicionantes que solicitam a recuperação de APPs, como 
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está sinalizado na Figura 5, bem como a localização da bacia e shapes em relação à Faculdade 

de Agronomia. 

 

Figura 5 – Localização da bacia em relação à Faculdade de Agronomia, juntamente com os demais 

shapes. 

 

Fonte: A autora, 2022. 

 

Em seguida, pode-se relacionar com o grid, que é um polígono para melhor dimensionar 

o mapa com os empreendimentos, bacias, e UPN (Figura 6), com os empreendimentos que 

foram filtrados como condicionantes para a recuperação dentro das áreas de APPs para que se 

pudesse saber quantos empreendimentos, de fato, tiveram o início da recuperação. 
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Figura 6 – Shapes para identificação dos empreendimentos da bacia escolhida. 

 

Fonte: A autora, 2022. 

 

4.2.1 Caracterização da bacia de estudo 

 

Entende-se por bacia hidrográfica toda a área de captação natural da água da chuva que 

escoa superficialmente para um corpo de água ou seu contribuinte. Os limites de cada bacia são 

definidos pelo relevo, considerando-se como divisores de águas as áreas mais elevadas. O corpo 

de água principal, que dá o nome à bacia, recebe contribuição dos seus afluentes sendo que cada 

um deles pode apresentar vários contribuintes menores, alimentados direta ou indiretamente 

por nascentes. Assim, em uma bacia existem várias sub-bacias ou áreas de drenagem de cada 

contribuinte. Estas são as unidades fundamentais para a conservação e o manejo, uma vez que 

a característica ambiental de uma bacia reflete o somatório ou as relações de causa e efeito da 

dinâmica natural e ação humana ocorridas no conjunto das sub-bacias nelas contidas. Além do 

mais, serve como unidade básica para gestão dos recursos hídricos e para gestão ambiental, uma 

vez que os elementos físicos naturais estão interligados pelo ciclo da água. A bacia hidrográfica 

do Lago Guaíba, com seu código e identificação BG080, possui área de 2.919 km² e população 

estimada em 1.344.982 habitantes (RIO GRANDE DO SUL, 2010), sendo 1.324.782 habitantes 

em áreas urbanas e 20.199 habitantes em áreas rurais.  

Dentro da rotina do setor surgiu o questionamento sobre a efetividade das licenças para 

a recuperação das áreas degradadas nas APP e com isso foi realizado um levantamento, com 

isso a metodologia escolhida pela autora deste trabalho de conclusão de curso junto com os 
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profissionais do setor de georreferenciamento e do setor da DILAP foi usar a bacia já descrita 

como a base do levantamento, desta forma foi escolhida a bacia BG080 por ser a que mais foi 

acompanhada nas vistorias a campo. Além de ser a bacia com o maior número de vistorias 

realizadas durante o período de estágio curricular, teve uma maior familiaridade com alguns 

municípios, bem como com os empreendimentos. Dentro dessa bacia foi feita a análise de 

recuperação de APPs que tiveram degradação e, assim, a licença recebeu a condicionante de 

recuperação dessa área. Com todos os shapes nas camadas do QGIS como ilustrado na Figura 

6, pôde-se fazer o mapeamento dos documentos que estavam relacionados aos 

empreendimentos, junto com o banco de dados internos da FEPAM, possibilitando um 

levantamento dos empreendimentos que continham passivos ambientais dentro das APPs. Com 

isso, uma planilha foi feita para que fosse possível quantificar quantos empreendimentos 

fizeram a recuperação da área, assim como a quantidade de empreendimentos que têm somente 

um planejamento em cronograma de como será feita esta recuperação, que pode ser com o 

arranquio das espécies exóticas que foram plantadas na área irregularmente ou plantio de 

espécies nativas na área e sua condução. 

Nesta bacia foram filtrados todos os empreendimentos licenciados pela FEPAM; destes, 

57,4% apresentaram relatórios solicitados como prestação de contas das condicionantes da 

licença emitida, sendo 20 empreendimentos com relatório de recuperação já executada e cinco 

com previsão de recuperação e 46,29% passaram a ser de responsabilidade da Secretaria de 

Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural – SEAPDR, com base na Lei nº 15.434, de 9 

de janeiro de 2020, que dispõe que empreendimentos de silvicultura de florestas plantadas serão 

licenciados ambientalmente pelo órgão competente integrante do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente – SISNAMA, e que empreendimentos considerados de porte mínimo estarão isentos 

de licenciamento mediante cadastro florestal, que a partir desta legislação passa a ser da 

SEAPDR. Porém, como é recente esta legislação, a FEPAM ainda não tem acesso aos 

documentos dos empreendimentos, (está previsto nesta legislação que assim que o cadastro 

florestal atingir a maioria dos empreendimentos o sistema será compartilhado) que ficaram sob 

a responsabilidade da SEAPDR, com isso as vistorias e auto de constatações não são mais 

emitidos pela FEPAM, ficando então por ora desamparado o empreendimento e possivelmente 

irregular, se este empreendimento não cumpriu com as condicionantes solicitadas para que 

fosse cumprida até o prazo final da licença de operação. Os autos de constatação são realizados 

pelos analistas da DILAP, quando estão a campo e observam alguma irregularidade dentro do 

horto, que passam esta demanda para o setor de fiscalização. Este por sua vez realiza o auto de 
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infração que gerará uma multa a ser paga pelo responsável do empreendimento. Considerando 

o disposto no artigo 8° do Decreto Estadual n° 53.862, de 28 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o compartilhamento de sistemas e informações entre SEAPDR e FEPAM, todos estes 54 

empreendimentos somam 4.194,434 hectares.  

Além da divisão da bacia, há a subdivisão que tem por objetivo compor o zoneamento 

para a atividade de silvicultura, com unidade de paisagismo PS4 onde as características são 

conhecidas como principais elementos da paisagem, aspectos atuais relevantes, os objetivos da 

conservação e as restrições. A bacia Lago Guaíba conta com seis municípios, sendo eles Barra 

do Ribeiro, Barão do Triunfo, Cerro Grande, Mariana Pimentel, Sentinela do Sul e Sertão 

Santana.  

 

4.3 Outras atividades 

 

4.3.1 Atendimento ao público 

 

Dentro de uma instituição pública com prestação de serviços à comunidade como a 

FEPAM, uma das tarefas é atender ao público, que, de modo geral, são os produtores do 

empreendimento. Eles entram em contato com o setor com a intenção de saber informações de 

prazos de análises e de liberações que legalmente são de 180 dias a partir do momento em que 

o processo chega à instituição.   

 

4.3.2 Processos físicos  

 

Até o ano de 2018, todos os processos que chegavam à instituição eram físicos, com um 

checklist de documentos a que os responsáveis técnicos atendiam. Como muitos processos 

foram realizados desde o início da instituição, as renovações das licenças emitidas na época 

precisaram de consulta ao primeiro processo solicitado pelo empreendedor, principalmente para 

averiguar se as condicionantes haviam sido atendidas e se as áreas se mantinham do mesmo 

tamanho e porte. 
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4.3.3 Seminário 

 

Durante o período de estágio, foi acompanhado um seminário realizado em São 

Francisco de Paula, RS, intitulado Seminário Gaúcho de Silvicultura, em que assuntos como 

mercado estrangeiro, novas tecnologias para o setor e licenciamento da atividade foram pautas 

de discussões. O evento contou com a presença de instituições financeiras, escritórios de 

consultoria, instituições ambientais assim como empresas que comercializam maquinários para 

atividades. 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A respeito das vistorias realizadas, foi possível realizar uma análise das licenças já 

emitidas que tiveram condicionantes para a recuperação de APPs, sendo que foi possível 

acompanhar algumas dessas condicionantes durante o processo da elaboração da licença. 

O licenciamento ambiental é uma área ainda pouco explorada pelo engenheiro 

agrônomo, o que faz com que seja uma área de crescimento não só para a classe profissional, 

mas também para o setor das instituições públicas que tem a premissa de licenciamento.  

Foi possível notar que a atividade silvícola é uma área influenciada pelo governo (União 

e Estado) com flexibilidade para os empreendimentos de forma a priorizar algumas solicitações 

de acordo com os impactos que a indústria poderia gerar em relação à economia, ou com maior 

autonomia dos municípios que é o caso citado pela municipalização. Outro fator limitante dessa 

área é a baixa compreensão da sociedade sobre quais são as funções e objetivos das instituições 

ambientais, que muitas vezes se passam por dificultosas e até mesmo ineficientes nos seus 

processos. Com isso, o trabalho dos analistas se torna mais árduo, de maneira que, além de ter 

o compromisso com os empreendimentos que estão em processo de licença, eles precisam ainda 

atender o público de maneira eficiente.  

O estágio curricular obrigatório em Agronomia tem extrema importância no 

desenvolvimento dos alunos na fase de conclusão do curso, possibilitando-lhes aplicar os 

conhecimentos interdisciplinares adquiridos durante a graduação. A partir da oportunidade de 

estágio na instituição FEPAM foi possível adquirir novos conhecimentos e aprimorar os 

conhecimentos sobre legislação ambiental, suas aplicações e limitações, como por exemplo a 

falta de investimento para as vistorias ou até mesmo de analistas para que seja possível uma 

maior eficiência de retorno ao público solicitante. 

Considerando que o setor silvícola tem um crescimento promissor o licenciamento da 

atividade não deve ser visto somente como obrigação para os empreendimentos de pequeno, 

médio, grande e excepcional porte, mas também como auxílio, por ter todo um embasamento 

legal, assim como profissionais técnicos da área, para melhor conduzir todo o processo dentro 

do empreendimento. Dentro do que foi vivenciado no estágio, a maior procura por licenças são 

para áreas de dois tipos: empresas do ramo de atividades florestais, sendo CMPC um exemplo 

recorrente, ou pessoas físicas que possuem áreas para um possível horto florestal e que são 

captadas pelas empresas da região que atuam no ramo e por meio de parcerias, após a entrada 

do processo dentro da FEPAM, se dá andamento ao mesmo até a emissão do documento de 
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licença, a partir do qual a empresa ou pessoa física solicitante pode fazer todo o manejo florestal 

que está previsto dentro dos documentos apresentados para obter a referida licença. 
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APÊNDICES 

 

APÊNDICE A – Planilha com informações dos empreendimentos da bacia de estudo. 
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ANEXOS 

 

ANEXO A – Setores da FEPAM (FEPAM, s/d). 
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ANEXO B – Licença de Operação (SILVA, 2020). 
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